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UASG 090028 – TRF 2ª REGIÃO -
ESCLARECIMENTO VII

PE 125-23 -218

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a
contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza e
conservação, jardinagem, mensageria,
copeiragem, auxiliar de almoxarifes e
ascensoristas, com fornecimento de mão de
obra profissional, materiais e equipamentos,
nas dependências dos Prédios do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região (Prédio Sede
Rua Acre, Prédio da Rua Visconde de
Inhaúma, Depósito na Base Aérea dos Campos
dos Afonsos e Prédio do Centro Cultural
Justiça Federal), conforme especificações e
quantitativos estabelecidos nos anexos do
Edital.

1 – Observamos que na planilha de custo do
órgão a categoria encarregado possui uma
gratificação no valor de R$ 757,31, o
equivalente a 40% sobre o salário base do
mesmo, porém a cláusula décima quinta da
CCT RJ000850/2023, diz que a gratificação do
encarregado é sobre o piso salarial da categoria
profissional de servente (R$ 1.516,00),
calculando uma gratificação no valor de R$
606,40, deverá ser considerada a referida
gratificação sobre o salário base do
encarregado, ou do salário base do servente
conforme informado na CCT ?
Resposta ) Conforme a cláusula décima quinta
da CCT RJ000850/2023, a gratificação do
encarregado é sobre o piso salarial da categoria
profissional de servente (R$ 1.516,00),
calculando uma gratificação no valor de R$
606,40. Portanto a licitante vencedora, quando
do encaminhamento da planilha, enviará a
mesma no valor da gratificação do encarregado
no valor de R$606,40, conforme Convenção.
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